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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

RECEBIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0013-2025 - REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA
DIABÉTICOS  COM  O  OBJETIVO  DE  MONITORAR  A  GLICEMIA  DOS  MUNÍCIPES  ATRAVÉS  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ - BAHIA.

RECEBIMENTO DE RECURSO
AVISO DE RAZÃO DE RECURSO CONTRA DECISÃO DO PREGOEIRO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0010/2025 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUM DE SISTEMA
DE AUTO-GESTÃO INFORMATIZADA VIA  WEB PARA  GERENCIAMENTO E  INTERMEDIAÇÃO DE
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, INCLUINDO MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO,
FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E AFINS, COM CONTROLE DE COTAÇÃO DE PREÇOS ONLINE,
ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE MEIO DE PAGAMENTO E/OU
ACESSO A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS ATRAVÉS DE PROCESSO SISTÊMICO NO MUNICÍPIO DE
ITAMBÉ - BA.

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0013-2025 - REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS
PARA DIABÉTICOS COM O OBJETIVO DE MONITORAR A GLICEMIA DOS MUNÍCIPES ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ - BAHIA.

CONTRARRAZÕES DE RECURSO
AVISO  DE  CONTRARRAZÃO  DE  RECURSO  CONTRA  DECISÃO  DO  PREGOEIRO  NO  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 0010/2025 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COMUM DE SISTEMA DE AUTO-GESTÃO INFORMATIZADA VIA WEB PARA GERENCIAMENTO E
INTERMEDIAÇÃO DE AQUISIÇÕES DE MATERIAIS  PARA CONSTRUÇÃO,  INCLUINDO MATERIAL
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E AFINS, COM CONTROLE DE COTAÇÃO
DE PREÇOS ONLINE, ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE MEIO DE
PAGAMENTO E/OU ACESSO A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS ATRAVÉS DE PROCESSO SISTÊMICO NO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0096/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO DE DOIS APARELHOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELETROTERAPIA EM
PACIENTES AGUDOS E CRÔNICOS ATENDIDOS NA CLÍNICA MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO E A
DOMICÍLIO ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATOS

CONTRATO Nº 0100/2025 REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0096/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DOIS APARELHOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELETROTERAPIA
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EM PACIENTES AGUDOS E CRÔNICOS ATENDIDOS NA CLÍNICA MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO E A
DOMICÍLIO ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.
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PE: 013/2025 

PORTAL: LICITANET 

DISPUTA: 30/06/2025 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Prezados, bom dia! 

Temos interesse em participar deste pregão, para tanto solicitamos gentilmente os seguintes 
esclarecimentos: 

ITENS: 5 (LANCETA), - solicitamos, respeitosamente, esclarecimentos acerca da possibilidade de 
adequar o objeto do certame para a aquisição de LANCETA, por ativação de contato com 
dispositivo de segurança, considerando as vantagens técnicas, sanitárias e econômicas que tal 
alteração pode proporcionar.  

Esclarecemos que as LANCETA, com dispositivo de segurança apresentam benefícios 
amplamente reconhecidos, incluindo: 

 

a) Redução de riscos biológicos: Diminuição significativa da exposição dos profissionais de 
saúde a acidentes com perfurocortantes, alinhando-se às normas de segurança e 
proteção do trabalhador previstas na legislação brasileira, como a NR-32. 

 

b) Aumento da segurança do paciente: Maior controle sobre o uso do dispositivo, 
contribuindo para procedimentos mais seguros e reduzindo potenciais erros. 

 

c) Eficiência econômica a médio e longo prazo: Embora possam apresentar custo inicial 
mais elevado, os dispositivos de segurança podem minimizar gastos com tratamentos 
decorrentes de acidentes de trabalho e reduzir o absenteísmo de profissionais por 
questões relacionadas a esses eventos. 

 

Além disso, a LANCETA PARA LANCETADOR, exige reencape (o que é 

estritamente proibido pela anvisa) ou descarte manual se nenhum mecanismo 

que recobre a agulha, além de dificultar e atrasar o trabalho de quem utiliza este 

modelo defasado de lanceta, posto que precisa manusear e efetuar trocas constantes 
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das lancetas no lancetador, tornando, portanto, mais suscetível a acidentes e 

contaminações sanguíneas.  

 

VEJAMOS ALGUMAS DIFERENÇAS ENTRE OS PRODUTOS: 

 

A. - Lancetas de segurança retrátil COMUM: 

  

 

 

Perceba que nesse tipo de LANCETA, a agulha está totalmente protegida, basta 

pressionar gentilmente a lanceta de segurança contra a área de teste para ativação, 

e logo em seguida a agulha será recolhida não gerando qualquer risco antes, durante 

ou depois do uso, facilitando muito o descarte seguro e evitando que seja reutilizada. 

 

A.1 - Procedimento utilizando a lanceta com dispositivo de segurança: 
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B.  - lanceta para lancetador COMUM 

 

 

B.1 - procedimento utilizando lanceta e lancetador 
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Conforme demonstrado acima, além do procedimento ser trabalhoso, ainda é 

necessário retirar a tampa de proteção para efetuar a troca da lanceta o que 

obviamente caracteriza um risco maior, não podendo ser reencapada! 

 

Igualmente, pedimos ao órgão que esclareça qual é o gauge deste item, considerando a omissão 
no descritivo. 

 

Dessa forma, solicitamos a análise técnica e jurídica da viabilidade dessa alteração, 
considerando a sua relevância para a promoção da saúde e da segurança dos envolvidos nos 
processos de aplicação dos dispositivos adquiridos. 

 

Estamos à disposição para fornecer maiores informações ou contribuir em eventuais discussões 
técnicas sobre o tema. 

 

Cordialmente. 

 

_______________________________________________ 

LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA 
BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

CNPJ 28.345.933/0001-30 
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no descritivo. 

 

Dessa forma, solicitamos a análise técnica e jurídica da viabilidade dessa alteração, 
considerando a sua relevância para a promoção da saúde e da segurança dos envolvidos nos 
processos de aplicação dos dispositivos adquiridos. 

 

Estamos à disposição para fornecer maiores informações ou contribuir em eventuais discussões 
técnicas sobre o tema. 
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LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA 
BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

CNPJ 28.345.933/0001-30 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

Ref.: PA Nº 0303.28.03/2025 

 

 

 

Manifestação do Pregoeiro em face da 

Impugnação ao Edital do Pregão 

Eletrônico nº 0013/2025 apresentada pela 

BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO 

BRASIL LTDA, Inscrita no CNPJ. nº 

28.345.933/0001-30 

 

ADMISSIBILIDADE  

 

A empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, Inscrita no CNPJ. nº 

28.345.933/0001-30, inconformada com os termos do Edital do Pregão nº 0013/2025, 

apresentou esclarecimento quanto ao Edital. 

 

 O esclarecimento é tempestivo e foi processado segundo as normas legais e editalícias.  

 

DO MÉRITO  

 

Alega, em síntese, o que se segue:  

 

“ITENS: 5 (LANCETA), - solicitamos, respeitosamente, esclarecimentos acerca da 

possibilidade de adequar o objeto do certame para a aquisição de LANCETA, por ativação 

de contato com dispositivo de segurança, considerando as vantagens técnicas, sanitárias e 

econômicas que tal alteração pode proporcionar”. 

“Além disso, a LANCETA PARA LANCETADOR, exige reencape (o que é estritamente 

proibido pela anvisa) ou descarte manual se nenhum mecanismo que recobre a agulha, 

além de dificultar e atrasar o trabalho de quem utiliza este modelo defasado de lanceta, 

posto que precisa manusear e efetuar trocas constantes das lancetas no lancetador, 

tornando, portanto, mais suscetível a acidentes e contaminações sanguíneas”. 

 

 

É o necessário a se relatar. 

 

DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
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Recebido o presente esclarecimento, nos manifestamos a seguir: 

 

Cabe frisar que todo ato administrativo deve atender os princípios consoantes do Art. 5º da 

Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, que dispõe: ” Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão 

observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 

da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

compe vidade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) .” 

 

DO PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA 

 

Ao nos depararmos com a situação, os Autos foram enviados á Secretaria Municipal de 

Saúde, setor requisitante, para questionamento em relação a especificação do ITEM 5, 

sendo o questionamento sido respondido pelo Secretário da Pasta, nos seguintes termos: 

 

“Ofício N° 010/2025                      Itambé- Ba, 09 de abril de 2025 

 

Ao. Setor de Prefeitura Municipal de Itambé- Ba 

 

 Prezado Senhor, 

 

Cumprimento-a cordialmente, venho através deste responder ao Pedido de 

Esclarecimento da empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, a 

respeito das lancetas para teste de glicemia. No item 5 do processo licitatório que se 

refere a lancetas para teste de glicemia não está especificando o tipo de lanceta. 

Entretanto o município necessita de lancetas para teste de glicemia que proporcione 

um serviço de qualidade e segurança tanto para nossos colaboradores, como 

usuários. 

 

Desde já agradecemos à compreensão e nos colocamos à disposição para todos os 

esclarecimentos necessários.  

 

Cordiais Saudações,  
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Valdecir Oliveira Porto 

Secretário Municipal de Saúde.” 

 

Considerando o oficio do setor demandante, é entendimento dessa equipe de licitação de 

que o ITEM 05, não tenha nenhuma alteração. 

 

Nesse diapasão, e de forma a não frustrar a iniciativa com futuros questionamentos, 

sugerimos que, em outras oportunidades, a municipalidade “passe a especificar os produtos 

com as características de qualidade pretendida. 

 

 DA DECISÃO  

 

Ante as considerações apresentadas, analisando as razões do esclarecimento, na condição 

de pregoeiro, manifesto pelo conhecimento da impugnação, tendo em vista a sua 

tempestividade, para, no mérito, NÃO ACATAR O PEDIDO, devendo que o item 05 

permaneça sem alterações. 

 

Itambé, Bahia, em 29 de Maio de 2025. 

 

 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 

PREGOEIRO 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAMBÉ/BA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2025 

 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

NP3 CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.667.155/0003-00, com sede na Rua Parque General 

Borges Forte, 400, Sala 118, Bairro Jardim Goiás, Rio Verde/GO, CEP: 75.903-421, 

endereço eletrônico: np3contratos@gmail.com, por seu representante legal, vêm, 

respeitosamente, à presença de V. Senhoria, apresentar, tempestivamente, suas 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Interposto pela empresa LINK CARD., com base nas razões a seguir expostas: 
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DOS FATOS 

Trata-se de Pregão Eletrônico cujo objeto é a “Contratação de empresa para a 

prestação de serviços comum de sistema de auto-gestão informatizada via web para gerenciamento e 

intermediação de aquisições de materiais para construção, incluindo material elétrico, hidráulico, 

ferramentas, equipamentos e afins, com controle de cotação de preços online, através de sistema informatizado 

e disponibilização de meio de pagamento e/ou acesso a aquisição dos produtos através de processo sistêmico 

no Município de Itambé BA”. 

A Recorrente, irresignada com a aceitação da proposta e habilitação da NP3, 

ora Recorrida, insurge com alegações frágeis e infundadas, quanto a uma suposta irregularidade, 

de forma que merecem ser rechaçadas posto que carece de fundamentação legal. 

Em respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa, respeita-se as 

lamuriosas razões da Recorrente em apresentar suas pífias considerações a respeito da decisão 

desta Comissão de Licitação, mas conforme será exposto a seguir, o recurso é manifestamente 

protelatório e tem nítida intenção de tumultuar e atrasar o regular andamento do processo 

licitatório. 

 

DAS CONTRARRAZÕES 

Conforme já exposto, destaca-se que, as razões recursais apresentadas são 

completamente infundadas, sendo perceptível o desespero da recorrente, em obter através 

dos argumentos falhos, em seu recurso, o que não conquistou na sessão de lances, não 

apresentando preço que lhe colocasse em melhor posição no certame, e em face da sua larga 

experiência em participações em licitações públicas, só revela a intenção desventurada em 

apresentar recurso na base do “se colar, colou”. 

Assim, conforme será demonstrado a seguir, toda a argumentação 

presente no recurso não passa de meras presunções, ilações e indícios, no mais das 

vezes, fundada em subjetividades, organizadas fora do contexto ou pinçadas à 

conveniência dos interesses da Recorrente. 

É fato notório que não assiste razão jurídica à recorrente e que tenta de forma 
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reiterada, em diversos certames, induzir esta Administração à erro. 

Impende ressaltar que as singelas e inconsistentes razões de recurso atentam 

contra ato administrativo juridicamente perfeito e processualmente regular, posto que, os 

requisitos objetivo para classificação e habilitação desta recorrida já foram devidamente 

analisados pela Comissão de Licitação na sessão do processo licitatório, que decidiu 

acertadamente sobre o assunto. 

O descaramento da recorrente é latente, quando alega que a empresa NP3 

não preencheria os requisitos para enquadramento como Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

sustentando que o valor dos contratos firmados pela NP3 excederia o limite legal de receita 

bruta anual previsto na Lei Complementar nº 123/2006. Ainda, segundo a recorrente, os 

contratos celebrados com entes públicos revelariam um faturamento superior ao permitido 

para EPP, razão pela qual a habilitação da NP3 deveria ser revista. Entretanto, tal 

argumentação demonstra grave equívoco conceitual e jurídico, como se demonstrará a seguir. 

Observa-se, que a Recorrente tenta confundir esta D. Comissão, quanto ao 

termo correto de RECEITA, bem como o momento em que a mesma é auferida pela 

recorrida, de modo que é importante transcrever o inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

123/06 que dispõe o que se considera para fins de enquadramento é a receita bruta, vejamos: 

Art. 3º (omissis) 

(...) 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais).(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 

Isso porque, assim como descrito no objeto da presente licitação, a NP3 atua 

estritamente no ramo de gerenciamento de manutenção de frota e gerenciamento de materiais 

de construção, sendo que, assim como de todas as demais licitantes que atuam com 

gerenciamento de frotas, o papel da Recorrida é puramente de intermediador e gerencial entre 

os órgãos contratantes e uma rede de prestadores de serviços credenciados — oficinas 

mecânicas, autopeças, borracharias, entre outros. 
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A natureza do negócio da NP3 envolve: 

• Gestão da demanda do contratante; 

• Intermediação e direcionamento dos serviços para prestadores 

credenciados; 

• Controle da execução e qualidade dos serviços; 

• Gestão financeira e repasse dos valores aos executores efetivos do 

serviço. 

Portanto, é mais do que clarividente que o valor global dos contratos 

firmados NÃO reflete o faturamento real da NP3, pois a maior parte dos recursos 

financeiros é direcionada diretamente aos prestadores de serviço, cabendo à NP3 apenas 

uma remuneração pela intermediação e gerenciamento, consistente em uma pequena taxa 

administrativa percentual cobrada sobre cada transação processada. 

Para melhor elucidação, a atuação de uma contratada para o gerenciamento 

de frota de um órgão público se assemelha àquela desempenhada pelas administradoras de 

cartões de crédito. 

Quando um sujeito, então detentor de um cartão de crédito, realiza uma 

compra de R$ 5.000,00 em um estabelecimento comercial, a administradora do cartão não 

incorpora esse montante como faturamento próprio. Ao contrário, ela apenas transaciona 

esse valor entre consumidor e lojista, auferindo uma taxa, por exemplo, de 5% como 

remuneração. 

A mesma lógica aplica-se à NP3 e à todas as demais gerenciadoras: quando 

um serviço de R$ 10.000,00 for intermediado, via sistema de gestão, entre esta Administração 

enquanto contratante e a oficina credenciada, a NP3 não irá incorporar esse valor como 

receita bruta própria, mas apenas o percentual que lhe cabe pela gestão do serviço, o que 

representa um montante significativamente menor, em média 5%. 

Aliás, o próprio artigo citado pela Recorrente na página 10 do seu recurso, 

ratifica este entendimento. Vejamos: 

Art. 3º (...) 

(...) 
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§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste 

artigo, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta 

própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em 

conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos.  

 

Em caso análogo, o CARF – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 

ao analisar o caso das empresas de turismos decidiu que intermediação de vendas e serviços 

pela agência de turismo configura operação em conta alheia, de modo que somente integram 

a receita operacional dessas empresas o resultado das operações. Vejamos: 

“AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO. RECEITA BRUTA. A 

RECEITA AUFERIDA POR AGÊNCIA DE TURISMO POR 

MEIO DE INTERMEDIAÇÃO de negócios relativos a atividade 

turística, prestados por conta e em nome de terceiros, SERÁ O 

CORRESPONDENTE À COMISSÃO OU AO ADICIONAL 

PERCEBIDO EM RAZÃO DA INTERMEDIAÇÃO de serviços 

turísticos. Caso o serviço seja prestado pela própria agência de turismo ou 

em seu nome, sua receita bruta incluirá a totalidade dos valores auferidos 

de seus clientes. Os valores recebidos dos consumidores e repassados 

efetivamente aos fornecedores dos serviços prestados não configuram 

receita bruta da agência de turismo”. (CARF. Processo N. 

15374.000572/00-37, Acórdão 9101-002.359, Data da Sessão 

16/06/2016) 

No mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Contas da União, como 

se verifica da leitura do acórdão 1.702/2017 de relatoria do Ministro Walton Alencar 

Rodrigues, de cujo voto esclarecedor se extraí o seguinte trecho:  

58. Ora, no caso em apreço, não há evidências nos autos que sinalizem 

que a agência tenha prestado serviços de hospedagens por sua conta e 

risco. Ao avesso, dos documentos fiscais acostados quando da oitiva da 
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Trips e da descrição da empresa quanto aos procedimentos relativos aos 

pagamentos efetuados pelo Ministério Público – Documento 3 (peça 55, 

pp. 140-145 e peça 56), vê-se se tratar de serviços prestados por conta e 

risco de terceiros, portanto operações em conta alheia.  

59. Outrossim, não há qualquer registro de hospedagens em 

estabelecimentos próprios ou representados pela empresa, ao contrário, 

constam notas fiscais relativas a estabelecimentos hoteleiros. Nesse 

sentido, embora a empresa apresente uma única fatura para efeito de 

solicitação de pagamento junto à Administração Pública, resta claro 

que os serviços de hospedagem foram prestados por terceiros/hotéis, 

e, portanto, as atividades da agência resumem-se à mera 

intermediação, e não subcontratação.  

60. Inclusive, a empresa apresenta as notas fiscais de todos os prestadores 

de serviços com a menção clara do MPF como cliente, e ainda informa o 

valor dos tributos a ser retidos na fonte, situação que sinaliza de forma 

clara que parte do valor a ser recebido será efetivamente repassado a 

terceiros.  

61. Entendimento contrário, implicaria em forçar a empresa pagar 

tributos por receitas não auferidas – aquelas repassadas aos hotéis, o 

que lhe acarretaria prejuízo e tornaria sua atividade deficitária. Nesta 

hipótese, não há dúvidas que eventual fiscalização por parte da Receita 

federal, trataria os serviços relacionados à hospedagem como operações 

em conta alheia, excluindo-os para efeito de faturamento/cálculo de 

tributos. Tanto assim, que passados três anos do exercício em questão 

(2014), a empresa ainda se encontra inscrita no regime do Simples 

Nacional, não tendo havido qualquer ato administrativo praticado pelos 

órgãos fazendários destinado à sua exclusão.  

62. De igual modo, a mera apresentação de fatura única contendo os 

serviços prestados pela empresa não se configura prova robusta a 

demonstrar o faturamento bruto da empresa como operação em conta 

própria. É necessário que se considere a realidade do mercado, e nesse 
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diapasão, é de se destacar que passagens e hospedagem, em regra, para 

efeito do direito tributário, são atividades típicas de operações em 

conta alheia. Isso porque no caso destas atividades resta clara a 

atividade da agência de turismo como mera intermediação dos 

serviços prestados entre clientes, companhias de transportes e 

estabelecimentos de hospedagem. Assim, qualquer excepcionalidade à 

aplicação dos conceitos deve ser comprovada no caso concreto, a exemplo 

de serviços de hospedagens em estabelecimentos próprio da empresa, e não 

a partir de ilações.  

63. Neste sentido, tanto a empresa, bem como o próprio Ministério 

Público pugnaram que a atividade contratada com a Trips consistia na 

intermediação de serviços. Portanto, no que se refere ao caso das 

hospedagens, concorda-se com ambas as partes.  

 

Ora, não resta a menor sombra de dúvidas que a atividade exercida pelas 

agências de turismo é análoga as das empresas de gerenciamento de frota. Isso porque neste 

último caso é certo que as manutenções realizadas nos veículos dos órgãos contratantes foram 

e são fornecidas/executadas pelas oficinas credenciadas as empresas de gerenciamento de 

frota, que no caso nada mais são do que intermediadoras dos serviços, cuja receita é a 

comissão obtida do resultado entre o valor pago pelo órgão contratante e o repassado aos 

estabelecimentos credenciados. 

Assim, de todo o valor dos contratos somente integram a receita bruta da 

empresa de gerenciamento o resultado das operações, por este motivo, as empresas do ramo 

possuem várias contas bancárias, uma destinada a receber os valores de seus clientes, outra 

destinada a efetivar o repasse a rede credenciada e por última a conta de movimento da 

empresa para qual o resultado.  

Desta forma, não há que se falar que todos os valores integram a receita 

bruta das empresas de gerenciamento, pois, as contas de recebimento e repasse são 

transitórias, e maior parte do valor recebido é transferido para conta de repasse (pagamento), 
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o que de acordo com o inciso I do artigo 12 da Lei 12.864/2013, não se confundem com o 

patrimônio da instituição de pagamento, vejamos:  

“Art. 12. Os recursos mantidos em contas de pagamento:  

I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da 

instituição de pagamento;”  

Pelos dizeres acima, resta claro que claro que os valores constantes nas 

contas transitórias não integram a receita bruta das empresas de gerenciamento, afinal, sequer 

se confundem com o patrimônio da instituição de pagamento, e se não integra o patrimônio 

não é deve ser considerada receita bruta para fins de enquadramento, sendo esse o fluxo que 

a empresa LINK conhece, mas se utiliza deste expediente para tentar conturbar o processo 

licitatório com mentiras. 

Assim, a tentativa de considerar o valor total dos contratos como receita 

bruta da empresa é tecnicamente incorreta e juridicamente insustentável, revelando que a 

Recorrente, sendo uma empresa experiente no ramo de gerenciamento, atua de forma 

ardilosa no presente certame, tentando distorcer a verdade dos fatos e induzir em erro esta D. 

Comissão de Licitação. 

Ainda, importante mencionar situação idêntica ocorrida no Pregão 

Presencial nº 018/2019 realizado pela Prefeitura de Primavera do Leste/MT, em que a 

empresa NEO CONSULTORIA, parceira comercial da recorrente (comprovadamente 

pertencentes ao mesmo grupo econômico pelo TCU no Acórdão 18557/2021 - SEGUNDA 

CÂMARA1), ainda era considerada uma EPP, a decisão do pregoeiro e da autoridade 

competente acerca do mesmo assunto aqui trazido foi acertado e pode ser acessado pelo link 

https://primaveradoleste.mt.gov.br/pastaarquivos/3666RESPOSTA%20DE%20RECURS

O.pdf.  

Por fim, as razões expostas pela recorrente carecem de comprovação cabal, 

bem como de fundamento legal, merecendo, portanto, serem integralmente rechaçadas. 

 
1 https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-

completo/acord%25C3%25A3o%252018557%252F2021%2520/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACO

RDAOINT%2520desc/0#:~:text=Quanto%20a%20este%20ponto%2C%20%C3%A9,porte%20(EPP)%20em%20determinados%

20certames.  
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Por fim, resta demonstrado que a decisão desta R. Comissão de Licitação 

em habilitar a empresa NP3 se faz perfeitamente ajustada às regras editalícias, à Legislação 

Vigente e o pacífico posicionamento doutrinário já exposado, se enquadrando perfeitamente 

ao entendimento do respeitadíssimo Prof. Bandeira de Mello acerca do assunto: 

13. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a 

Administração a respeitar estritamente as regras que haja previamente 

estabelecido para disciplinar o certame, como aliás, está consignado no 

art. 41 da Lei 8.666. 14. O princípio do julgamento objetivo, almeja como 

é evidente, IMPEDIR QUE A LICITAÇÃO SEJA DECIDIDA SOB 

O INFLUXO DO SUBJETIVISMO, DE SENTIMENTOS, 

IMPRESSÕES ou propósitos pessoais dos membros da comissão 

julgadora. [MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito 

Administrativo. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 1994. p. 271 - 272] 

(destaque nosso). 

Desta forma, observada a demonstração da condição da Recorrida, de modo 

que não descumpriu os termos do Edital, bem como, não há qualquer previsão legal ou 

jurisprudencial que autorize a alteração da decisão acertada desta R. Comissão de Licitação, 

razão pela qual pugna pela rejeição do recurso manejado. 

 

DA ALEGADA ATUAÇÃO CONJUNTA COM EMPRESA TERCEIRA E 

INEXISTÊNCIA DE QUALQUER IMPEDIMENTO LEGAL 

A Recorrente tenta desqualificar a habilitação da empresa NP3 com base em 

uma suposta "atuação conjunta" com outra empresa terceira, cuja identidade não está 

suficientemente delimitada nos autos do recurso, tampouco acompanhada de qualquer prova 

robusta. 

Contudo, essa alegação carece de fundamento legal e fático, pelas seguintes 

razões: 

• Inexistência de vínculo formal entre as empresas: A NP3 não integra 

grupo econômico, consórcio, sociedade coligada ou controlada com 
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qualquer outra empresa citada ou insinuada pela recorrente. Cada pessoa 

jurídica possui CNPJ próprio, administração própria e contabilidade 

segregada. 

• Ausência de qualquer sanção vigente: Não há qualquer registro de 

sanção administrativa vigente (como suspensão de contratar, impedimento 

ou declaração de inidoneidade) contra a NP3, seja em nome próprio ou por 

extensão de vínculo societário. A empresa possui certidões negativas válidas, 

em conformidade com o exigido pelo edital, o que comprova sua plena 

regularidade jurídico-administrativa. 

• Inexistência de responsabilidade objetiva ou reflexa: Mesmo que 

houvesse eventual relação entre a NP3 e a empresa mencionada pela 

recorrente — o que se repisa, não foi provado nem formalmente delineado 

— isso não gera, por si só, qualquer impedimento ou desclassificação 

automática, pois o ordenamento jurídico brasileiro não prevê 

responsabilidade solidária entre empresas distintas com base apenas em 

presunções subjetivas ou ilações genéricas. 

• Ofensa ao princípio da legalidade: A tentativa de desclassificar a NP3 

com base em “atuar em conjunto” com outra empresa, sem qualquer prova 

formal e válida e sem qualquer respaldo legal, configura ofensa direta ao 

princípio da legalidade (art. 37, caput, da CF/88) e ao direito à ampla 

concorrência nos certames públicos. 

Desta forma, o entendimento dos Tribunais de Contas e da própria 

jurisprudência administrativa é claro no sentido de que a desclassificação ou inabilitação de 

uma empresa exige prova clara e objetiva do descumprimento de requisitos legais e 

editalícios. Alegações genéricas, como as trazidas pela Recorrente, não são suficientes para 

justificar qualquer penalidade ou exclusão. 

Diante do exposto, reforça-se que não há fundamento jurídico ou fático que 

sustente a alegação da Recorrente sobre atuação indevida da NP3 em conjunto com qualquer 

empresa terceira. 
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Trata-se de argumento frágil, leviano e sem respaldo probatório, que deve 

ser integralmente desconsiderado no julgamento do presente recurso, preservando-se a 

habilitação regular da NP3 no certame. 

 

 

DO NÍTIDO CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO COM INTENÇÃO DE 

TUMULTUAR O PROCESSO LICITATÓRIO. 

Por todas as razões acima expostas, não há qualquer irregularidade na 

documentação da recorrida, tampouco inobservância de previsão editalícia, não sendo o caso 

de inabilitação da Recorrida. 

Assim, verifica-se que a intenção da Recorrente tem nítido caráter 

protelatório com intuito de tumultuar o regular andamento do processo licitatório, 

oportunidade em que tenta induzir esta R. Comissão de Licitação à erro, trazendo apenas 

rasas ilações. 

Não obstante as frágeis argumentações da Recorrente, denota que a mesma 

manejou o referido recurso tão somente com o fito de frustrar os objetivos do certame, 

comportando-se de modo inidôneo, incorrendo nas penalidades, que deverão ser aplicadas 

por força do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, senão vejamos: 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

[...] 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

Desta forma, ainda que a Recorrente fora vencida na disputa de lances e se 

mostre irresignada com o resultado, por si só, não é motivo bastante para se constituir no 
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falado motivo jurídico, razão pela qual, o recurso se mostra meramente protelatório ou 

procrastinatório devendo ser, de pronto, rechaçado por esta R. Comissão de Licitação, com 

a consequente aplicadas das sanções penais. 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer o total INDEFERIMENTO do recurso 

administrativo interposto em função da inaplicabilidade de suas parcas e fantasiosas alegações, 

bem como sejam aceitas os fundamentos aqui demonstrados, para que seja mantida a decisão 

que declarou a NP3 CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, vencedora 

do certame, dando prosseguimento as demais fases de adjudicação e posterior homologação 

do objeto licitado. 

Requer, ainda, seja aberto processo administrativo para aplicação de sanção 

à empresa que interpôs recurso manifestamente protelatório, completamente desligado da 

realidade do presente processo licitatório. 

Termos em que, pede e aguarda deferimento. 

Rio Verde/GO, 28 de maio de 2025. 

 
 
 

 
___________________________________________________________ 

NP3 CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

LOURDES FELICIANO DA SILVA FERREIRA 

CPF: 644.268.159-91 
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falado motivo jurídico, razão pela qual, o recurso se mostra meramente protelatório ou 

procrastinatório devendo ser, de pronto, rechaçado por esta R. Comissão de Licitação, com 

a consequente aplicadas das sanções penais. 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer o total INDEFERIMENTO do recurso 

administrativo interposto em função da inaplicabilidade de suas parcas e fantasiosas alegações, 

bem como sejam aceitas os fundamentos aqui demonstrados, para que seja mantida a decisão 

que declarou a NP3 CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, vencedora 

do certame, dando prosseguimento as demais fases de adjudicação e posterior homologação 

do objeto licitado. 

Requer, ainda, seja aberto processo administrativo para aplicação de sanção 

à empresa que interpôs recurso manifestamente protelatório, completamente desligado da 

realidade do presente processo licitatório. 

Termos em que, pede e aguarda deferimento. 

Rio Verde/GO, 28 de maio de 2025. 

 
 
 

 
___________________________________________________________ 

NP3 CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

LOURDES FELICIANO DA SILVA FERREIRA 

CPF: 644.268.159-91 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

     H O M O L O G A Ç Ã O   _ O 
                  C O N T R A T A Ç Ã O   D I R E T A 
                   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0096/2025 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, no uso de suas atribuições legais, 

homologa, o Processo Administrativo nº 0391.06.05/2025 de contratação 

direta que tem por OBJETO a Contratação de empresa para aquisição de dois 

aparelhos para prestação de serviço de eletroterapia em pacientes agudos 

e crônicos atendidos na clínica municipal de reabilitação e a domicílio 

atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Itambé-Ba. 

CONTRATADO: WORKOUT COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 24.550.559/0001-53, localizada na Rua Aleixo Netto, nº 322, sala 

704, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP 29.056-100, representada pelo senhor 

Fernando Augusto Follador, portador da cédula de identidade RG nº 

8.151.928-5 e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda sob o nº 048.151.419-83, residente e domiciliado na Rua Barão do 

Cerro Azul, nº 1220, Centro, CEP 85801-080, Cascavel-PR. Que apresentou 

valor de R$ 2.139,00 (dois mil cento e trinta e nove reais), de acordo com 

o artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se 

a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 28 de maio de 2025. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, no uso de suas atribuições legais, 

homologa, o Processo Administrativo nº 0391.06.05/2025 de contratação 

direta que tem por OBJETO a Contratação de empresa para aquisição de dois 

aparelhos para prestação de serviço de eletroterapia em pacientes agudos 

e crônicos atendidos na clínica municipal de reabilitação e a domicílio 

atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Itambé-Ba. 

CONTRATADO: WORKOUT COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 24.550.559/0001-53, localizada na Rua Aleixo Netto, nº 322, sala 

704, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP 29.056-100, representada pelo senhor 

Fernando Augusto Follador, portador da cédula de identidade RG nº 

8.151.928-5 e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda sob o nº 048.151.419-83, residente e domiciliado na Rua Barão do 

Cerro Azul, nº 1220, Centro, CEP 85801-080, Cascavel-PR. Que apresentou 

valor de R$ 2.139,00 (dois mil cento e trinta e nove reais), de acordo com 

o artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se 

a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 28 de maio de 2025. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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CONTRATO Nº 0100/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAMBÉ E A EMPRESA WORKOUT COMÉRCIO 
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA NA 
FORMA ABAIXO: 
 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito 
no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE 
CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e 
domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa WORKOUT COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.550.559/0001-53, localizada na 
Rua Aleixo Netto, nº 322, sala 704, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP 29.056-100, doravante 
denominada CONTRATADA, representada pelo seu procurador o senhor Fernando Augusto 
Follador, portador da cédula de identidade RG nº 8.151.928-5 e inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda sob o nº 048.151.419-83, residente e domiciliado na Rua Barão do 
Cerro Azul, nº 1220, Centro, CEP 85801-080, Cascavel-PR, estabelecem no presente CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto nº 163 de 29 de julho de 
2022 e condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 0096/2025, e consoante às cláusulas 
e condições que se enunciam a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Contratação de empresa para aquisição de dois aparelhos para prestação de serviço de 
eletroterapia em pacientes agudos e crônicos atendidos na clínica municipal de reabilitação e a 
domicílio atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Itambé-Ba. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de FORNECIMENTO, conforme Planilha de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referência do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0391.06.05/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0096/2025, que a este 
integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133 de 01 de abril de 2021 e 
Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 - Regulamenta as contratações diretas advindas da lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de Itambé - Bahia e dá outras providências. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
O contrato terá vigência de 03 (três) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.   
 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
4.1 - O Preço Total para o fornecimento do objeto será de R$ 2.139,00 (dois mil cento e trinta e 
nove reais), resultante das quantidades constantes da planilha abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT.  V. TOTAL 

1 

Neurodin II N53 Bivolt - 4 canais (aparelho de tens, fez e russa) 
 
- Características 
. o Neurodyn II - Aparelho de TENS, FES e Russa - 04 Canais; 
. o Tecnologia de operação microcontrolada; 

UNI 1 R$1.410,00 R$1.410,00 
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. o Tela: display gráfico de LCD azul; 

. o 04 Canais de saída independentes de intensidade; 

. o 32 Protocolos pré-programados e 20 particulares; 

. o Alimentação: bivolt automático; 

. o Potência de entrada: 50/60Hz. 
 
- o FES: 
. o Intensidade: 0 a 250 mA; 
. o Frequência: 0.5 a 250 Hz; 
. o Pulso: 50 a 500 us; 
. o Modo: sincronizado e recíproco; 
. o Rampas: rise (1-9s), on (1-60s), decay (1-9s), off (1-60s); 
. o Timer: 01 a 60 min. 
 
- o TENS: 
. o Intensidade: 0 a 250 mA; 
. o Frequência: 0.5 a 250 Hz; 
. o Pulso: 50 a 500 us; 
. o Modo: sincronizado e recíproco; 
. o Rampas: rise (1-9s), on (1-60s), decay (1-9s), off (1-60s); 
. o Timer: 01 a 60 min; 
. o Modulação em trens de pulso - Burst: 7 pulsos correspondentes a 
ciclo ON de 25 mseg e ciclo OFF de 475 mseg (2 Hz). 
 
- o Russa: 
. o Intensidade: 0 a 250 mA; 
. o Frequência: 50 Hz; 
. o Frequência de Burst: 10 a 100Hz (modulada em steps de 10Hz); 
. o Ciclo de Trabalho: 10%, 20%, 30%, 40% e 50%; 
. o Rampas: rise (1-9s), on (1-60s), Decay (1-9s), off (1-60s); 
. o Modo: contínuo, sincronizado e recíproco; 
 

2 

Neurodin Portable Systen - 2 canais (aparelho de tens, fés, 
interferências bipolares e Aussie) 
 
Caracteristicas 
 
. Neurodyn Portatil System - 02 Canais - Aparelho de Correntes 
Aussie, Russa, Interferencial Bipolar, TENS e FES; 
. Corrente Aussie: 
. Modo: Continuo, sincrono e reciproco; 
. Intensidade: 60mA; 
. Frequencia: Portadora 1 ou 4kHz, burst 1 a 120Hz; 
. Burst: 2 ou ms; 
. Corrente Russa: 
. Modo: Continuo, sincrono e reciproco; 
. Intensidade: 60mA; 
. Frequencia burst: 1 a 100Hz; 
. Ciclo de trabalho: 10%, 20%, 30%, 40% e 50%; 
. Corrente Interferencial Bipolar: 
. Modo: Continuo e sincrono; 
. Intensidade: 60mA; 
. Frequencia: Portadora 1, 2 e 4kHz; 
. Frequencia de batimento (AMF): 1 a 200Hz; 
. Frequencia do Sweep: 1 a 200Hz; 
. Modo Sweep: off, 1/1s, 1/5/1s, 6/6s; 
. Corrente TENS: 
. Intensidade: 100mA; 
. Modo: Normal, burst, convencional, acupuntura, misto, VIF e VF; 
. Corrente FES: 
. Intensidade: 100mA; 
. Frequencia: 0,5 a 250Hz com duracao de fase ajustavel 50 a 
500ƒÊs; 
. Frequencia VIF 10 a 100Hz com duracao de fase 50 a 225ƒÊs; 
. Modo: Sincrono e reciproco; 

UNI 1 R$729,00 R$729,00 
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. Correntes: Aussie, russa, interferencial bipolar, TENS e FES; 

. Canais: 02; 

. Tempo: 1 a 60min; 

. Bateria: Recarregavel Li-Ion 3.7V 2600mA; 

. Dimensoes: 7,7x3,5x13,5cm (LxPxA); 

. Peso: 800g. 

VALOR TOTAL R$2.139,00 

 
4.2 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de 
acordo com as especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos dos orçamentários 
previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
 
5.1 ÓRGÃO:  03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ; PROJETO: 2071 – Manutenção 
das Ações da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; ELEMENTO 
DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; FONTE DE RECURSO: 15001002;16000000 

 

5.2 ÓRGÃO:  03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ; PROJETO: 2071 – Manutenção 
das Ações da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; ELEMENTO 
DESPESA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente; FONTE DE RECURSO: 
15001002;16000000; 

 

5.3 ÓRGÃO:  03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ; PROJETO: 2067 – Manutenção 
das Ações da Atenção Primária à Saúde; ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo; FONTE DE RECURSO: 15001002;16000000. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e entrega 
do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
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6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  
 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, 
até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da referida assinatura, conforme a Lei nº 14.133/21; 
6.2.2. Pagar conforme estabelecido no Termo de Referência, as obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 
14.133/21.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos 
serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, 
implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 
sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo 
do pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez 
por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que 
já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
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CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 
sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do 
primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 
inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito 
a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei nº 
14.133/21;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo 
juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 
nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos contidas na Lei nº 14.133/21; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para 
a CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS  
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9.1. A Gestão dos serviços do presente contrato será o senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador 
do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário 

desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração, enquanto a fiscalização será a senhora: 
Marina Santos Agra, portadora do Registro Geral nº 08532577-52 e registro no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 814.294.605-04, Funcionária desta prefeitura, 
lotada na Secretaria de Saúde. 
9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.4. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 
Contrato;  
9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/21, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Itambé-BA, 28 de maio de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Candido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________________ 
WORKOUT COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ 24.550.559/0001-53 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________  Nome: ______________________________ 
CPF:        CPF: 
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